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Santo André, 11 de maio de 2021. 
 
 
 
PC nº 082.05.2021 
 
 
 
Senhor Presidente, 
 
 
 
Tenho em mãos o Autógrafo nº 22, de 2021, encaminhando o Projeto de Lei CM nº 
62, de 2021, que dispõe sobre a manutenção mínima da frota de ônibus do 
transporte público para atender as orientações sanitárias de distanciamento social 
durante o enfrentamento da Covid-19. 
 
Cumpre-me assim, comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos termos do § 
1º do artigo 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao autógrafo 
apresentado, em face de sua inconstitucionalidade. 

 
Os Municípios brasileiros, entes federados autônomos nos termos dos artigos 1º e 
18 da Constituição Federal, são dotados de competência legislativa para disciplinar 
assuntos de interesse local, em caráter privativo ou suplementar, conforme dispõem 
os incisos I e II do art. 30 da Constituição da República Federativa do Brasil. 
 
O Supremo Tribunal Federal reafirmou a competência federativa comum entre 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios para adotar medidas de polícia 
sanitária, como isolamento social, quarentena, restrição de locomoção e definição de 
atividades essenciais, em razão da pandemia da COVID-19. Isso significa que, em 
respeito à Constituição Federal, os Governadores e Prefeitos têm autonomia para 
editar medidas em defesa da saúde sem se subordinar às determinações do 
Governo Federal.  

 
A Constituição Federal de 1988 conferiu ao município uma inédita condição de ente 
federativo, atribuindo-lhe considerável porção de autonomia, trazendo a reboque 
prerrogativas de autoadministração e de autogoverno, que são da competência 
exclusiva do Poder Executivo.  

 

Tecidas estas considerações, impõe-se reconhecer que a presente iniciativa 
legislativa exorbita o exercício das competências parlamentares, não guardando a 
necessária concordância com as limitações decorrentes do princípio da separação 
de poderes, previsto no art. 2º da Constituição Federal e no art. 5º, “caput”, da 
Constituição Estadual. 

 
Apesar de a saúde pública já ser constitucionalmente um tema atribuído a todos os 
entes federativos em cooperação, o STF reitera a possibilidade de os chefes do 
executivo Estadual e Municipal, analisando o contexto e a realidade local, decidirem 
sobre as medidas de polícia sanitária que serão impostas a sua população, visando 
a contenção dos avanços da pandemia decorrente do Coronavírus.  
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Desse modo, a competência para medidas sanitárias para o combate à Covid-19 é 
competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo.  

 

Qualquer espécie normativa editada em desrespeito ao processo legislativo, mais 
especificamente, inobservando aquele que detém o poder de iniciativa legislativa 
para determinado assunto, apresentará flagrante vício de inconstitucionalidade. 

 
Como podemos observar o Poder Legislativo mesmo sabendo e reconhecendo a 
importância do assunto em epígrafe, não tem competência constitucional para 
propor o projeto de lei apresentado pelo Nobre Edil.  
 
O Projeto de Lei  apresentado limita-se a autorizar o Poder Executivo a executar 
atos que já lhe estão autorizados pela Constituição, pois estão dentro da 
competência constitucional desse Poder. 

 
Vale trazer à baila o julgado do Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul, na ADIN 
n°593099377 – rel. Des. Mana Berenice Dias que assim determina: “a lei que 
autoriza o Executivo a agir em matérias de sua iniciativa privada implica, em 
verdade, uma determinação, sendo portanto inconstitucional”.  
 
Pelo que, se uma lei fixa o que é próprio da Constituição fixar, pretendendo 
determinar ou autorizar um Poder constituído no âmbito de sua competência 
constitucional, essa lei é inconstitucional.  
 
Desse modo, o conjunto de normas previstas no presente autógrafo que “dispõe 
sobre a manutenção mínima da frota de ônibus do transporte público para atender 
as orientações sanitárias de distanciamento social durante o enfrentamento da 
Covid-19”, adentra a decisões que não competem ao Poder Legislativo, pois este 
não tem o poder de decidir sobre medidas sanitárias de combate a Covid-19. Tal 
conclusão depende de inúmeros fatores, que podem se alterar a cada dia, tais como 
o número de casos suspeitos e confirmados, o número de óbitos, a quantidade de 
leitos de UTI disponíveis, a forma de propagação do vírus, a existência ou não de 
medicamentos inibidores dos sintomas, a presença ou não de vacinas, entre 
diversas outras circunstâncias. 

 
Nesse sentido, o Poder Executivo detém atribuições inerentes à reserva da 
administração, que é “(...) o conjunto das formas de proteção estruturado na 
Constituição, de maneira explícita e implícita, em benefício do Poder Executivo e da 
Administração Pública como um todo, para que esses possam realizar suas funções 
administrativas e prerrogativas correlatas, para o bom cumprimento dos respectivos 
papeis institucionais”1.  Nas palavras de Canotilho, a reserva de administração é 
"(...) um núcleo funcional de administração ‘resistente’ à lei, ou seja, um domínio 
reservado à administração contra as ingerências do parlamento”2.  

                                            
1 MACERA, Paulo Henrique. Reserva de administração. Revista Digital de Direito Administrativo – USP, São 

Paulo, v. 1, n. 2, p. 343, 2014. 
2 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da Constituição. 5.ed. Coimbra: Almedina, 
2001, p. 739. 
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Assim, não poderia o Poder Legislativo expandir ou limitar, via projeto de lei, a 
possibilidade de o Poder Executivo, como forma de combate uma pandemia, 
aumentar ou restringir o funcionamento de determinadas atividades, sob pena de se 
esvaziar indevidamente a atuação do Poder Executivo e de seus órgãos técnicos, 
violando-se, frontalmente, o princípio da separação dos Poderes, conforme previsto 
no art. 2º da CF.  

 
Sobre o tema, é consolidada a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, ao 
declarar inconstitucional leis que visem a restringir a função do Poder Executivo de 
adotar medidas concretas para a execução de políticas públicas: 

 
“As restrições impostas ao exercício das competências 
constitucionais conferidas ao Poder Executivo, incluída a 
definição de políticas públicas, importam em contrariedade 
ao princípio da independência e harmonia entre os 
Poderes”. (ADI 4.102, rel. min. Cármen Lúcia, j. 30- 10-2014, 
P, DJE de 10-2-2015.) Vide RE 436.996 AgR, rel. min. Celso 
de Mello, j. 22-11-2005, 2ª T, DJ de 3-2-2006.  

 
Pelo exposto, diante da análise do autógrafo perante a Constituição Federal, a 
Constituição Estadual e a Lei Orgânica do Município, conclui-se como 
inconstitucional diante do vício de iniciativa e por afronta à separação de Poderes.  

 
Diante do exposto, cumpre-me comunicar a Vossa Excelência e dignos pares, nos 
termos do § 1º do art. 46, da Lei Orgânica do Município, VETO TOTAL ao Autógrafo 

de nº 22, de 2021, referente ao Projeto de Lei nº 62, de 2021, pela sua 
inconstitucionalidade. 
 
Aproveito o ensejo para renovar protestos de alta estima e distinta consideração. 

 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
 
PAULO SERRA 
Prefeito  
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro 
Presidente da Câmara Municipal de Santo André 
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